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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNTcTPAL DE souro SoARES
Rua Nova Jeruselém t{o'12, Centro - Souto Soaíes - Bahia - CEP /í6990-000

CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hctrnarl.com

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 056.2025

INEXIGIBILIDADE N" IL Oí8.2025

CoNTRATO No 045-2025

oBJETO: CONTRATAçÃO DE INSCRTÇÕES PARA O CURSO DE TMERSÃO
EM EMENDAS IMPOSITIVAS NOS DIAS 29,30, E 31 DE OUTUBRO OÉ.2025
EM SALVADOR. BAHIA

CONTRATADA: PLENARTUM CAPACITAçÃO E TREINAMENTO LTDA
CNPJ: 49.409.330/0001 -24

DATA: 0611012025

Poder Legíslativo Municipal - Biênio 20252026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém ilo í2, Centro - Souto Soâres - Bahia - CEP 46990{100
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@ hotma I com

TX)GUMENTO Í,E FORii/tUZçÃO DA DEMANDA- DFD

1.1- Data prevista para conclusão do processo

06 de outubro de 2025.
1.2- descrição sucinta do objeto

Contratâção de inscrições para o curso de imersão em emendas impositivas nos dias

29,30, e 3 I de outubro de 2025 em Salvador - Bahia.
1.3- Greu de prioridede da compra ou da contrataÉo
PRIORIDADE: AtTA

1- INFORMAçõES GERAIS

JUSTIFICANVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO2

Justifica-se a participação dos vereadores no Curso de lmersâo em Emendas Impositivas,
a ser realizado na cidade de Salvador/BA entre os dias 29,30 e 3l de outubro de 2025, é

de extrema relevância para o fortalecimento da atuação legislativa e administrativa no
âmbito municipal. O evento reúne especialistas, autoridades e representantes de diversos
municípios brasileiros, promovendo um ambiente de troca de experiências, capacitação
técnica e atualização sobre temas fundamentais da gesüio pública.

$ MATER|ATS/SERVTçOS

A contratação será prestada por 30 (rinta) dias. A estimativa preliminar do valor da
contraüação é de RS 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais).

item Descrição UN AL Valor
Unitário

ValoÍ Total

01 Contratâção de inscrições para o
curso de imersão em emendas
impositivas nos dias 29,30, e 31

de outubro de 2025 em Salvador

-Búia.

UN 09 550,00 4.950,00

TOTAI GERAT: Rs 4.950,00

Poder Legislatiyo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

cÂruene MUNrcrpAL DE souro SoARES
Ruâ Noya Jeruselém No 12, C€ntro - Souto Soares - Bahie - CEP /t6990{00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

+ rDErÍflFtcAçÃo DA ÁRea neeutsnnNTE E REspoNsÁvErs

Câmara Municipal de Souto Soares-Búia

Responsável(eisf pela demanda:

Nome: ALFREDO HEUSSON EVANGETISTA DE ARAÚJO

ASS: Cargo/Função: 1e SECRETÁR|O

Poder Legislativo Municipel - Biênio 20252026
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JeÍusalém tlo 12, Cêntro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-0dt
CNPJ 07.176.398i000160 - Tel. (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@ hotma rl com

Souto Soares-Bahia, em 06 de outubro de 2025.

Exmo, Senhor

EOMITSON MENDES DOS ANJOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares

Senhor Presidente, venho através do presente, solicitar de V. EX3 que seja aberto um processo

administrativo, objetivando CONTRATAçÃO DE |NSCR|çÕES PARA O CURSO DE TMERSÃO EM
EMENDAS IMPOSITIVAS NOS DIAS 29,30, E 31 DE OUTUBRO OE 2025 EM SATVADOR - BAHIA, com
fulcro no arl.74,lll, c e art. 23 da Lei 14.133 de 1s de abril de 2021.

Atenciosa mente,

ALFREDO HEUSSOiI EVANGEUSTA DE ARAÚJO

1e Secretário / Vereador

Poder Legislafivo MuDicipal - Biêtrio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

cÂMARA MUNIcIPAL DE souro soAREs
Rua Noya Jerusâlém t{ô í2, Centro - Souto SoeÍês - Bahia - CEP 46990{ql
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@ hotma I com

Souto Soares - Ba, em 06 de outubro de 2025.

Tendo em vista a solicitiaçáo para CONTRATAÇÃO DE INSCRIÇÓES PARA O CURSO DE TMERSÃO
EM EMENDAS IMPOSITIVAS NOS DIAS 29,30, E 31 DE OUTUBRO DE 2025 EM SALVADOR -
BAHIA, realizada pelo'Ío Secretario desta Casa, o presente processo deverá tramitar pelos setores
necessários para a regularidade do procedimento, razáo pela qual determino:

1. Ofício a empresa PLENARIUM CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, para que apresente

proposta de preço para a prestação dos serviços em comento e documentos correlatos a notória

especializaçáo;

2. À Cnefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a existência ou náo

de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações da referida contrataçáo, e, em

caso positivo, indique a dotação orçamentária correspondente;

3. À Assessoria Jurídica, para manifestaÉo jurídica sobre o processo administrativo, para que

aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados, apontando, ainda, eventuais correções,

câso seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se maniÍeste sobre os passos

posteriores;

4. A Comissão Permanente de LicitaÉo, para que proceda, com base neste processo, os atos

subsequentes necessários à contrataçáo.

Após, retornem-me conclusos os autos.

Na certeza de ver atendida a nossa solicitaçâo, desejamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

EDMILSoN M«.,Dos ANJos

Presidente

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Noya Jerusâlém No 12, Centro - Souto Soarês - Bahiâ - CEP 46990.000
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: cama rasoutosoares@hotma il com

Souto Soares - Ba, em 06 de outubro dê 2025

A empresa PLENARIUM CAPACITAÇÃO E TRETNAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ

49.409.330/0001-24, situado na Av Juracy Magalhaes, no 340, Letra: A; Edif: Multiplace,

Felícia, Vitoria da Conquista - BA, CEP: 45.055-902.

Representante Legal

Nesta

Assunto: CONTRATAÇÃO DE INSCRIÇÕES PARA O CURSO DE IMERSÃO EM EMENDAS
IMPOSITIVAS NOS DIAS 29,30, E 31 DE OUTUBRO DE 2025 EM SALVADOR - BAHIA.

Prezados(as) Senhores(as),

Por ordem do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, Sr. EDMILSON MENDES

DOS ANJOS, solicito a Vossa Senhoria que encaminhe a este Agente de Contratação e

respectiva equipe de apoio, proposta para contratação de serviços em comento, bem como

documentos da notória especialização e/ou correlatos ao exercício da profissão, para atender

a neccssidade do Poder Legislativo Municipal, sendo que a referida proposta já deve levar em

conta os tributos empreendidos.

/14/
GABRIEL OLIVEIRA SOUZA

Agente de Contratação

Poder Legislativo Municipal - Biênio 2025,2026
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E:oro. Sentror Presidente,

Cr.rÍnprimento the ccrdialmente, para apresentar proposta de preço da

PLENÀRII,I,I CàPÀCITÀCÀO E TREINÀMENTO LTDÀ (IIÍSTITITTP PI.EITÀRIT,M) - CUTSOS ê

capacitaÇào para Vereadores (as) - inscrita no CNPJ n" 49-409-33o/A001-2.4

para participaÇão dos vereadores (as) e servidores (as) no CITRSO DE IIGRSÃO

EM EME!ÍDAS II,IPOSITf\,AS a ser realizado nos dias 29, 30 ê 31 dê outubro dê

2025 em Salvador -Bahia

A capacitaÇão Droposta ten o va.Ior de inscr icão individual de

Rs 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) . O valor total para as 9

inscriÇÕes, perfaz a quantia de R§ 4.950,00 (qua'.ro mil novecentos e

cinquenta reais)

Àcompanha anexo a

àLua lj zada de habi litaÇão
esta proposta de contrataÇáo, a documentaÇão

da empresa.

Essas são as nossas

co 1 o:a rno s a dj-sposição
necessários.

consj-deraÇões para o momento, ao terBpo

para quaisquer esclarecin€ntos que

efi que nos

se faÇam

salvador -Bahia, 01 de Outubro de 2025

PLENÀRTUU CÀPÀCITÀCÀO E TREINÀMENTO LTDÀ
INSTITUK) PLENàRIT'M

INSTITUTO PLENARIUM
Av. Tancredo Neves, 1632, Toíre Sul, Caminho das Arvores, SalvadoÍ - Bahra

17 1) 9UO7 -177 1 www.rnstitutoplenarium.com



ALTERJAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE PLENARIUM CAPACITAÇAO E
TREINAMENTO LTDA

CNPJ no 49.4O9.33O1OOO1 -24

MATHFIUS SILVA SOUZA, nacionalidadc BRASILEIRA, nascido ern O5/O7/199O, CASADO em
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. E,MPRF-SARIO, CPF- N" 036.648.195-94. CARTEIR-A DE
IDENTIDADE n" 991766105, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA,
rcsidcntc e domiciliado(a) no(a) RU,A. CLAUDIA BOTELIIO, 17, CANDEIAS, VITORIA DA
CONQUISTA. BA, CEP 45028190, BRASIL,

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PLENARIUM CAPACITAÇAO E TREÍNAMENTO
LTT)A, rcgistrada legalmente por contrato social devidamentc arquivado Íresta Junta C:omcrcial do
Estado da Bahia, sob NIRE n" 29205579676, oom scde Avenida Juracy Magalhãcs, 34O,
Letra:a;edif: multiplace, Felícia Vitória da Conquisaa, BA, CEP 45055902, deüdamente inscrita no
Cada-stro Nacional de Pessoa Jurídica,/MF sotr o n" 49.4O9.33O/OOO1 -24, delitrcram de pleno e comurn
acoÍdo ajustarem a presente alteração contratual, nos terrnos da Lei n' 10-406/ 2OO2, mediante as
condiçõcs estabelecidas nas cláusulas seguintes:

QU^DRO S()CrETÁRrO

CI,ÁUSULA PRIMEIRA. KARITA MORRANA DI] LIMA NLNIF-S AdÍNitJdO NESTE AtO. NACiONAIidAdC
BR.ÀSILEIRA, nasci<Ia em 1I/O9/199}, casada cm COMUNHÀO PARCLÀL DE BENS, EMPRts]SART,A.,
CPF- n" O57.744.245-70, CARTEIRA DE IDI-:NTIDADE n" 14O6430366, óÍgã{, expedidor
SECRI-.TARIA DE SEGURÂI.JÇA PUBLICA - BA. residcnte e doÍriciliado(a) no(a) RUA CLAUDIA
BOTELIIO. I7. CÁ.NDEIÁ.S, \/ITORIA D,A. CONQUISTA. BA, CEP 45028I9O. BRÀSIL.

Retira-se da sociedade o sócio MATIIEUS SILVA SOUZA. detentor de 2O.(X[ (Vinte Mil) quotas, no
valor nominal dc R$ I,OO (Um Real ) cada uma, corrcspondendo a R$ 2O-Ofi).OO (Vintc Mil Rcais).

CESSÃO E TR*A,NSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio MATHEUS SILVI\ SOUZ^ transl-ere srr.ár quotas de capital social,
que perfaz o valot total de R$2O.OOO,OO (Vinte Mil Reais), diÍeta e iÍÍestritâmente ao sóçio KARITA
MORRANA DE LIMA NLTNES, dando plcna, gcral c irrcvogávcl quitação-

Após a ccssão e transferência de quotas, e da retirada c admissão de sócio, fica a-ssim distribuído:
KARITA MORRANA DE LIMA NUNES, com 2O.OOo(Vinte MiI) quotas. perfazendo um total dc RS
2O.OOO.OO lVinte Mil Reais)

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRÁ.. A adrninistração da sociedade cabeú ISOI-ÁDAMENTE a(o) Sócio(a)
K-,\RIT^ MORRANA DE LIMA NLTNES com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva
na socicdadc, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social. sempre de interesse da sociedade, autorDado o uso do nome ernpresarial, vedado, no entanto, fazê-
lo em ativrdadcs esEanhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquur dos
cotistas ou de terceiros, bem corno onerarr ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s)
outro(s) sócio(s).

Req:813OOOO1618505 Página 1

ffiE

-à
T:

,

{t
'UCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia Éh1mz3
CeÍtifico o Registro sob o no 98435293 em 091112023
Protocdo 23 í 3971 60 d e 07111f2423
Nome dâ eínpresa PLENÂRIUM CAPACITAçAo E TREINAMENÍO LmA NIRE 29(}56./9676
Este doc1rmêírto pode seÍ veriÍcado em htts://regín.iucêb.ba.gov.b./AUTENTICACAOOOC1JMENTOS/AUTENTICACAO aspx
Chancela 209840066679540
Ésta ópia foi atÍenticada digitalmente e assinada em 0911112023
por ÍÍana Regila M G de Araújo - Secretária€eral



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEOADE PLENARIUM CAPACITAÇAO E
TREINAMENTO LTDA

CNPJ no 49.409.33O/OO01 -24
DÁ DECLÁ'RÂÇÀO DE DESIMPEDIMENTO

CLIIUSULÁ QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sotr as pcnas da lei, que nâo esuí impedido
de exerccr a administração da sociedade. por lei especial ou cm virtude dc condenação criminal, rru por sc
enoonúaÍ sob os efcitos dela, a pcna quc vcdc. ainda que tcmporariame ntc, o acesso a c:rÍgos públicos, ou
por crime falimentar, dc prevaÉcação, pcita ou subomo, concussão, pcculato ou conlra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norrnas de dcfesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou propriedade,

DA RÁTIFICAÇÀO E FORO

CLÁUSIILA QUINTA. O foro para o exercício e o crrmprimcnto dos dircitos e otrigaçôês resultantes d()
contrato social peÍÍnanece cm VITORIA DA CONQUISTA tlA -

CI-r(Ust LA SEXTA. As Cláusulas e condições esrabclccidas cm atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração coÍrtinuam em vrgor.

E, poÍ estarem assim justos e c()ntr?tados, assinam este instrumento

\rITORIA DA CONQUISTA BÂ. 3 de novembro de 2O23

MATHEUS SILVA SOUZA

KARITA MORRANA DE LIMA NUNES

Req:8130OO01618505 Página 2
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Junta Comercial do Estado da Bahia ogtl1/2023
CeÍtifico o RegistÍo sob o flo 98435293 em O9/1112023
Plotocolo 23í397í60 de 0711112023
Nome da empÍesa PLENARIUM CAPÂCITAçAO E ÍREINAMENTO LIDA NIRE 29205579676
Este doqrmento pode ser verÍficâdo erh http://rÊgin.juceb ba gov bf/AI.-ITENTICACAOOOCUMENTOS/AUÍENTICACAO.aspx
Châncele 209840066679540
Eía ópia íoi autenücãda digitalmente e assinada em O911112023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretáriaceral
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Junta Comercial do Estado da Bahia @t11tzo23
CeítjÍico o RegistÍo sob o no 98435293 em 0g/11/2023
Protocolo 23 í 3971 60 d e O7l1 1m23
Nome de eínpresâ PLENÂRIUM CAPACITAÇAO E TREINAMENTO LTOA NIRE 292065/9676
Este do@mento pode ser veÍificado em htQ://regin iuceb.ba.gov br/AUTEt'{TTCACAODOCIJMENTOS/AUTENTICACAO.aSpX
Chancela 209840066679540
Esta ópia foi autenticada digitalmente e assrn ada eín O911112023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretaria-Geral
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

M]MERo oE írscRlÇrÀo
,a9.ilO9sDrüroí ,,í
ISATRIZ

co PRoVANTE OE TNSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CÂDASTRAL

OAÍA É TSEâÍT-f,A
t1útt2üB

NOME EMPFÉSARIA!
PLENAEUII CAPÂCITACAO E TREINAXIENTO LTDA

TiIUtO M ESIAAELÊCIMENTO {NOME DE FÀNTÂSIÀ)

IÍ{STITUÍO PLEI{ARIUtI

c É OÁ ATMOADE EcoN
65.996104 - Trginâmônto em dessrvolvimêrío profilaional o gotsncial

E DÂS ATNEÁDES

63.'19.a{Xr. PoÉai6, provgdorEs de conteúdo a out os saíviçps de iÍíoírnação na intêmet
70.20{,{X} - Atividadês dê consultoria em gc5táo GmprêsâÍial, êxceto consultoda técnica e6pêcífrcá
62.304{rí - Seívíços dê organizaçáo de íeiras, congressos, erpo6içôeô e leôtas
E5.995€9 - Outras atividades de ênsino não sgpqcificadas anteriotrnentê

IGO € DCSCR'

206-2 - Sociedadê Empre^sária Limilada

AV Ji'RÁCY ITAGALHÂES
NÚMERo

3/O
COMPLEMENÍO
LETRÂAEOIF ULTPLACE

CEP
,(i.05t9(r2

BATR tO/DlSmrÍO
FELICI,A

Mt {dPto
VIIORIA DA CO qUÉiÍA

ENO€FGçO ÉLEIRÔNICO

ÍaLY2586@GitAtL.COtl
TELEFOÀIE

Cr0 88í947,t í

ENTE FEO€RATNO FIESPONSÁIEI (EFR)

sÍru^c.Io cÁoÀsrFÂL
ATÍVA

oaIA oA slI1lÂ(,AO CÂDA.SÍRÁI

tln1mn

MOÍNO O€

SÍTUAç.AOESPECIAr DArAO^SrU Ç^O ESPECTA[

XE

BA

2111112023. 15,37 âboú:blaú

Aprovado pela lnstruÇão Normaüva RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 211111?023 às 15:37:05 (data e hora de Brasília). Página: í/í
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA
Secretaria Uunicipal de Finanças e ErecuÉo OrçamentáÍia

ALVARÂ DE LICENÇA E FUNCIONAHENTO

No í1385 / 2025

O PRESENTE ALV EsrÁ DE AcoRDo co a LEr co PLEuENTÁR N" 2.êt5r20:12:

CONGEDII'O A

ome/Razáo Social: PLENARIUM CAPACITAÇAO E TREINAMENTo LTDA

itüne Fantasiâ: |NSTIÍUTO Pl-ENARíu*l

lnscriÉo Municipal: 635309

CPFTCNPJ: 49.409.330/0,001 -24

Endêreço: Avenida Juracy Mâgalháes N%340 - LETRAA EDIF MULTIPLACE SALA íí0/t/1105 - FELlclA -
MtõÍia da Conquista-BA CEP: 45O5íW2

ATMDADÉ PfüiICIPAL

8599604 - TREINATIENTO DESE}I.PROFIS. GERENCIÂT

ATMDADE SECUNDÁRIA

823000r - S€R16.OE ORG.OE fEl.CgaG.€XF'O§.fCST
6319400 - Poíteis, pIoycdoÍ€s de contolido o oüfos seÍviços dê iníoímação na lntaÍnet
7020/+00 - ATIV. DE COI{SULGEST.EIPRESA€XCET
8599699 - Servicos de an3lno pâÍtldrlar - Proíosaor particulaÍ.

Exercíclo
20iÉ

DATA DE VENCTi|ENTO---r
zúzNB

oBsERvAçoEs E RESTRTçÔES

MUNICiP|O DE VITÔRjA DA CONQUISTA - Bahia, Sextâ-fêira ,28 de X{ço & 2025

AVrSO

O PRESEIITE ALVARÁ DEVERÂ SER AF1XÂDO E LUGAR VSÍVEL AO PÚAUCO

.C$siredG {r.tld€çã§: €+ol435g

A autenticidade desta Alvârá poderá aor confiÍmâda na págine da Prefeitura lunicipal dê VÍtória
da Conqulsta, na lnteínet, no ênoêíeço https:rlrwvw.pmvc,Da-gov.ür
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

49,409.330/0001- 24

PLENARTUM CAPACITACAO E TREINAMET{TOS LTD

AV JURÁCY MAGALHAES 340 / FELICIA / / / 45055_902

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontrô-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/0912025 a 17 /Io/2o25

CeÉificação Número: 20250918224361 1 1683907

Informação obtida em 0I/LO/2O25 10:49:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htbs://consufh-€rÍ.caixa gov.bÍ/con$JltacrípageíconsultaEmpÍegador jsÍ 1t1
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PODER JUDICIARIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL
coNcoRDATA, rnlÊructe, necueemçÃo JUDtcIAL E ExTRAJUDtctAL - 1o cRAU

ceRrtoÃo No: 00935254E

A eutenticidade deste certidão podeÍá seÍ conÍrmada pêla intêrnet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjbajus.brl#/primeiÍograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos desle Estado da Bahia, anteriores à data de 0810912025,
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo índícada:

Razão Social: PLENARIUM CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA
CNPJ: 49.409.330 / 0OO1 -24
Endereço: AV JURACY MAGALHAES No340 - FELICIA - Vitóriada Conquista-BA CEP
45055902

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extraiudicial, em que a pessoa pesquisada Íigure no pólo passívo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperaçâo judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, segunda-feira, 8 de setembro de 2025



CERTIDÃO IÍEGÀÍIVÀ DE DÉBITOS TRABAIITISTÀS

Ncme: PLENARIUM CAPACITACAO E TREÍNAMENTO LTDÀ (MATRTZ E FII,IAIS)
CNPJ: 4 9 . 4A9 .33A / 0007-24
Certidão n'l. 52628662 / 2A25
Expedição: AB / 09 /2025, às 08:24:17
Vafidade: 01 /03/2A26 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PLENÀRIOU CÀPÀCITÀCÀO E TREINÀ!,IEIÍIO LTDÀ (llÀTRIZ E

FlrrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 49.409.33O|0OOL-24, trÃo coNsTÀ
cono inadimpl-ente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidãc emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsoliCação
das ieis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12,440/2011 e

73.467/2A11, e no ALo A7/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No casc de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em reiaÇào
a l-oCos cs seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceiaaÇão destã certidão condiciona-se à veriflcaÇão de sua
autenticidade no portal- do Tribunai Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst.lus.br) .

Certidão emitrda gratuitamente.

TNEORTíÀÇÃO TMPORTÀllrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárlos à identificação das pessoas natura is e j urídicas
rnadim.Dlentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obriEaçôes
estabelecidas ern sentença condenatória t-ransitada em julgacio ou ern

acordos judiciais trabalhistas, j-nclus j-ve no concernente aos
reco thimento s previdenci-ários, a honorários. a custas, a

emolumentos ou a recofhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministér1o Publico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Préwia ou demai-s titulôs que, por
disposição iegal, contiver forÇa êxecutiva.
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1610912ü25. 15:11 gpr27-cloud.el.com.br/SeíveÉxectoibutarblihÍa.irdienureporúiEn frD@rmeÍno=138'1d3fi-eadH6dH71+g7bzoaff28d
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

ã

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

N" 75177 t2025

coxcsnmoÀ

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: PLENARIUM CAPACITAÇAO E TREINAMENTO LTDA
CPF/CNPJ: 49.409.330/000l -24
Endereço do imóvel: Avenida Juracy Magalhães N'3340 - FELICIA - Vitória da
Conquista-BA CEP: 45055-902

CERflI;1C,4-SE. para os devidcx fins do aí. 205 da Lei Federal n'5.172;66 - Códrgo Tíhtírio Nacional (C'l N) c
aÍ. .ll9 da Lci Conrplcmenrar Mu cipal no 2.6452022 (Cúligo TribuLirio e dc ReÍdas do Municipio), qrc o

conribLrinrc acrma qualificado, COM RELAÇÀO AO OBJETO DEST^ CERTIDÀO, eDcoírrra-se em siruaçào

regular perarre a FAZL\DA PÚBLICA MUNICTPAL
Rcssalla-sc quc a presente cmidào oão scrviÉ de prova contÍa cobEnça dc quaisqus débiEs ÍefcÍcntcri a

recolhi-olentos que não terham sido eferuados e que vmharn a ser apurados pela Fazeoda Pública Municipal,
conforme prcrrogativa lcgal prevista no aí. 149 do Cqligo TribuLíúo Nacional (CTN).

As cenidôes fomecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

A autenticidade dcsra cenidâo poderá seÍ confirmada na página da Prcfcitura Municipal dc Vitória da
Conquista, na Intemel, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 1610912025

Vdidade: 90 (Novcrta) diâs

MUNICÍPIO DE VITORIA DA CONQUISTA - Bahia, Terça-feira, l6 de Setembro de 2025

Chave de validação: 13Elütff

httpsl/gti27.doud.el.com.br/SeíverExedtÍibutarb/tibutarbdienUÍepoítHt nl?idDooJmento=í 381d3ff-eâdF46(,&á71-eg7bma5f28d 1t1



MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO NEGATíVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERATS E À DIUDA
AT]VA DÂ UN]ÃO

Nome: PLENARIUM CAPACÍTACAO E TREINAÍUIENTO LTDA
CNPJ : 49.409.330 t 000't -24

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sureito passivo acima identificado que vreÍem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributáÍios administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento maúiz e suas íiliais e, no caso de ente fedeÍativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. íí daLei no 8.212, de 24 de.iulhode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenücidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/Árvww.pgfÍt.gov.bÊ.

Certidão emiüda gratuitramente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de Z1Ol2O14
Emitida às 08:52:22 do dia 1210912025 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 1110312026.
Código de controle da ceÍtidáo: D383.6A.[B.51 5F.FA4C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 16/O9 12025 1 5 :O7

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos aÉs. í13 e íí4 da Lei 3,956 dê í1 de dezêmbÍo de 1981 - Código
TribuüáÍio do Estado da Bahia)

Çertidão No: 202517 57 131

RAzÁo socrÁI

xxxxxx)(x)oLLJ(x-\L!(xxxxxxxxxx xxxxxxxxx:o(xx:

tNSCRtÇÁO ESTÂDUAL CNPJ

49.409330/0@l-24

Fica certincâdo que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísicâ ou jurídica acima
identiÍicada, relativas aos tributos adminislrados por esta SecÍetaÍia.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débit6, indusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, Íessalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobraÍ quaisquêr débitos que vierem a ser apurados posteriormente-

Emiúda em 161091?025. conÍorme Portaria no 9'18/99, sendo válida por 60 dias, cofltados a paíir da data de sua
emEsao.

AUTENTICIDAOE DESTE DOCUMEI{TO PODE SER CO PROVADA NAS II{SPETORIAS FAZENDÁRJ'
ou vlA INTERNET, NO ENDEREçO http:r/www.seÍaz-ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do cartíio originalde inscÍição no CPF ou no CNPJ da
SecÍetaÉa da Receita Federal do Ministéno da Fazenda-

Página I de I RelCeÍidâoNegativa.rpt



CONTROLADORIA-GERAL DA UNÁO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrM)

Consultado: PLENARIUM CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA

CPFICNPJ : 49.409330/0001-24

Ceíifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ c aos cadastros CEIS, CNEP c CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da Uniâo, NÃO CONSTAM registros de penalidades vígentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, rclativos ao CPFiCNPJ consultado.

Destaco-se que, nos termos da legisloçdo t'ige e, os rcÍerdos cadastros consolidam iúorrrraçõcs prcstudo^s pclos enles

público§, de lodos os Podercs e esleras de govento.

Os Sistemas eP,4D e CGL|-PJ consolidam os dados sobre o andamenro dos processos adrr.iníttoriws de responsabiliztção
de entes pritados ao Poder Executivo Federtl

0 Codosrro Nocionol de Emoresos Inidôneos e Susoensos íCEISI sptesedlo o rebção dc eapresas e pessocs fisicos que

sofreram sanções que implicarom o restrição de participor de ücitoções ou de celebror controtos co a ÁdD.inktraçõo
PúHico-

O Csdosíro llocional de Emyesos Punidos íCNEP) oprcsenta a rcIqção de empresas que solreran quoisquer dos punições
previstas na Lei n' 12.E46/2013 (Lei Antieorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fias Lucrativos Imnedidas tCEPIM) tpresenta a rcl4ão da enlidada pÍivodas serrt

frrrs lycroríws qae estão iapeüdos de celebru novos coavêaios, coafiúlos dE rupossa ou tctl,os dc pen'crie coat s
Adainistação Pública Fcderol, em lunção de inegularidodcs não rcrolvidos em convãtios; coatata dc rcparsa ou lertnos
de parceria frrmodos anteriatmente.

Certidão emitida as 15:33:23 do dia 16/0912O25 , com validadc até o dia 1611012025.

Línk para consulta da venficação da certidão httos:/,i certidoes.cgu.gov.bri

Código de controle da certidão: AHQPbM4derJmU68fRBAj

Qualquer rasura ou emenda inyalidará este documento.
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cÂrunna MUNIcIPAL

PODER LEGISLATIVO
cÂr.IDtDo sALEs - BÂtflA
Gabinete do PÍe!ldento

ATEsTADo DE cAPAcIDAoU rÉcNIca

a cÂ-Man,c. À{UNICrPÂL ot cÂNotno SALES, oessoa jurÍdica de díreito oúblico intemo,

inrrita no ChIPJ sob No. 16.04.053/m01-7O estabelecida à Rua Getúlio Vargas neste ato

representada por seu Presidente o Exmo. Sr. SimplÍcío Maria Santoe Lopes, brasileiro,

presidmte da Câmara para o biênio ã)21-2022/ 2023-2024, vem com a costumeira postura de

respeito a quem de direito, ATESTAR que a Empresa PLENARIUM CAPACITACAO E

TREINAMENTO LTDA (INSTITUTO PLENARIUM), pessoa furídica de direito privado,

irrscrito no CNPJ: 49.409.330/0007-24, com sede na Av. Juracy Magalhaes, Fe[cia,310-4,

Compiexo Empresanai Muiupiacc Conquista Sui. CEP n'45.ü559-r]2, Vitoria da Conqursta,

B:üia - BÀ, íoi coÍÍtratada para oCLESO ECAPACITAçÃO fnfi,a O,S Vft,EÂDOflES -

{EÀ}CONTRO gS CÂÀ{eR.aS MUNICIPAIS DO IN'trgRIOR DA BAI{IÂ) ;ea}izado cu..

Vitória da Coaquista-Bahi+ aos dias M, 05 e 06 de dezcnohro de ãXLl, desempenhando

com excelência, responsabilidade e competência, demonsEando ser empÍes:r especializeda

e com notória capacidade técnica no Íamo tÍeinamento e capacitação de Agentes Politicos.

Cándido Sales, 31 de ianeiro de Z)24.

Simplíc Marla Santoo Iapeo
PRESTDENTE

Rua Getúllo Vargu, í01 - Ccnto - Glndldo Srho - Behle
Cep: 15 í61O70 - FonetÍur {0ZIl t€S í06:2

Digitalizado com CamScanner
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ÂTEsr.A.Do DE cÂPAcIDADE rÉcNtca

e CÀUAU MUNICIPAL DE BARRA CHOÇA, pessoa juídica de direito público

intemo, inscrita no CNPJ sob N". 13273818/Wl-20, estabelecida à Rua Averrida Getúlio

Vargas s/n, neste ato representada por seu Presidente o Exmo. Sr. Ailton Moreira Silva,

brasileiro, presidente da Câmara para o biênio 2023-m24, vem com a costumeira Postura

de rcspeito a quem de direito, ATESTAR que a Empresa PLENARIUM

CAPACITÂCÃO r TREINAMENTO LTDA (INSTITUTO PLENARIUM), pessa

iurídica de direito privado, inscrito no CNPJ: 49.409.330/CíJ01,-24, com sede na Av.

Juracv Magalhaes, Felícia, 3,10-4, Complexo Empresarial Multiplace Conquista Sul, CEP

n' 15.0559-02, Vitoria da Conquista, Bahia - BA, foi contratada para o CURSO E

CAPACITAçÃO PARA OS VEREADORES . (ENCONTRO DE CÂMARAS

MUNICIPAIS DO INTERIOR DA BAHIA) realizado em Vitória da Conquista-Bahia,

nos dias M, 05 e 06 de dezembro de 2023, desempenhando com excelência,

responsabilidade e competência, demonstrando ser emPres.l especializada e com

notória capacidade tecnica no ramo tÍeinamento e capacitação de Agentes Políticos.

Barra do Choça, 08 de dezembro de 202j.

i\
trL

Ailton_ Moreira Silva
PRESIDENTE

Av.Gctüliovüg&s,vn-Ccntru-CliP.45120{ú0-BaIràdoChoçs-Búia-'lel:(77)3dl&|139-FÀ\: (77)1436-lt}45
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Estado da Bahia

Cámara MtrnÍcipal de Amargosa
Rua llloreaÍa Coelho no- 89- TebÍone (75) 3634-1416 - 3634-1417

CEP 45 300-000 - AmaÍgosa - Bahia
camara.amargose@camaÍaamargosa.ba gov br

CNPJ n' 1 3 252.010/@01-66

ATESTADo DE cApÂclDanr rÉcNtcl

A CAMARA MUNICIPAL DE AMARGOSA, lressoa juritlica de tlireito público ir]terno, ins(rita

no CNI'J soh N". 13.252.010/0001 -(ú, cstabelet-irla à Rua lvíort'ira Ccrlho. n" 89 - Ccnrro,

.\margrx;a/8.\, ncste ato representalià prrr st'u Prcsirlente a [xma. Sra. VERÂ LUCIA SANTOS

ALVES, l.'rasileira. presidente tla Câmara para o biênio 202i /2021, \'rrnl cont a ctxtumeira

p()stura tlc rcspcito â quem dc dire'ito, ATESTAR qut' a l:nrprc-sa PLENARIUM

CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA (n'iSTfTUTO PLENARILIM), pessoa iurídica dt'

tlireito privatlo, inscrito no CNI']J: 49.409.330/0001-2'1, c«rm scdc na Àr,. Juracy t\íagalhars,

Fclícía, 340-.{, Complexo Enrpresarial \Íultiplact'Conqui-sta Sul, CEI, n,'{5.0559-t}2, \'itrrria r.la

Conquista, Bahia - BA, foi contratatla (INEXICIBILIDADE DE LlClT.ÀÇÀ() n,' ff)7-2023 -
PROCIjSSO ADIíINISTRA'I'IVC) n" 0{1-2023) para CURSO E CAPACITAçÀO PAB,A OS

VEREADORES (CONGBESSO BAIANO DE VEBEADORES(AS)) realizado em Salvador-

Bahia, nos dias (X, 05 e 06 de outubro de 2V23, tlesr.mpcnhando com excelência,

responsahilitlade e compehôncia, dt monstranllo ser empre,sa esçrcializ.ada r' com notória

capacir.lar.le tecnica no ramo trt'inamt'nto c capacitaçào de Agentt= Politicos.

Amargosa - Bahia, 2.1 dt' novembro de 203

' 
,,-.,-'\ r-i"-:-!-, , ,.)-/- 11- ' , ,/rr'

+-

VERA LUCIA SANTOS ALVES
PRESIDENTE

7.' IJ2 .1rutt lc Emoti74.ào PolítiLit Je .lnutr+o,'r



CAMARA MUNICIPAL DE MACARANI

tu, Dot9 oE )uLHo, 1rt, catlfào/ (rr) J2r! 2127 / CrlP). tt.2aO.ôga/OOOr'1O
*se.<ddt...t dt. b r,cõY. bt

ATESTADO DE CAPACIDADE'TECNICA

,,\ CÀMARA IíUMCIPAL DE MACARANI, pessoaiundi.,r dr. direito púbhco irttcrtto, ut.r ril.t

no CNI'I sob N" 13.1{0.681 'ü)tll-ll), estabelt:citla a Rr'ra l)2 .k' Iuihr', ll§ste rto representada por

:eu Prcsidcntt'i, [:rmo Sr. MARLON SOUSA SANTOS, br.rsileiro, pre:i'''lente ti'r Cánr'rr'r 1"r r'r

o biênro 1021,'202'1, r'ci:t ir'rttt À costtllneira l-losturà dc resPeito a quenl tlt'tlircito' ATESTAR

quc a Empr.\à PLENARIUIVI CAPACTTACAO E TRLINÂl\ÍENTO LTD'A (INSTITUTO

PLENARIUIIl). |.\ess().1 iurrclic' tic .lireito Prir'.rdtr, inscritt' r.to CNJ)l: {9'{ü) 330/0001-ll'

cot.p s(,dc lr.r ..\\.. Jrrra.\, \{aealhacs, relícia, 3.10-Á, cornflsxo EmpresariaMultiplact

Conrquista ..Sul, cEI, rt',{5.0559-112, Vitori..r da Conquista, uahia - B.{. íoi coutratada P.rr.r o

CURSO E CAPACITAÇÀO PARA OS VEREADORES . (EN'CONTRO DE CÀMARAS

i\{UNICIPAIS DO INTERIOR DA BAHIA) realizado enr Vitória da Conquista-Bahia, nos

dias Gl, 03 e 06 de dezenrbrc de 2023, dt st.nrpcnhantlo r orn L-xcclência, responsabilid:r.1e t'

comPctêl'laià, cle motrstr.rntltr ser enlPres(l csp'ecializad'.t t'':om lrotóti'r capaci''{a''le tecrrir:'t ntr

r.lm(! trcipir)1ent() r' cà['itcltaçà() tie l\gentcs PtrlÍtictrs

Il acarani-Bah.i,-t, 08 t1e dezcmbr', tlc 2023

NIARLON SOUSA SANTOS
PRESIDENTE

comoro 
túu;:lldoj 

de M ocoront

Morlon Souso Sontoi
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova JeÍusalém No í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP /t6990.000
CNPJ 07.176.398i0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Souto SoâÍesrBahia, em 06 de outubro de 2O25.

Exmo. Senhor

EDi'ILSON MENDES DOS ANJOS

lD. Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares.

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que o pleito ali

apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há disponibilidade financeira e orçamentária

com a Lei Orçamentária Anual e CompaübÍlidade como Plano Anual e Lei de Diretrizes Orçamenlária, sendo que

a despesa deconente da presente solicitação será custeada pela Unidade Orçamentária, conbrme relaçáo abaixo:

A informação da contabilidade neste processo adminisüativo, limita-se exclusivamente a informar a

existência da disponibilidade orçarnentária para empenhar a despesa preüsta na licitação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar os meus votos de esüma e

consideração.

Diúsão de Contabilidade, Orçamento e Tesouraria

UNIDADE Oí,01.01 . CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

AçÀO 01 ,031.001.2001 - Desenv. e Manutenção das A@s da Câmara Municipal

ELEMENTO 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
FONTES 1500
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Souto Soares, êm 06 de outubro de 2025.

Senhor Presidente, vem à apreciação deste Setor Jurídrco, para análisc e pâÍecer paÍa

coNrR\T.\Ç.\O Dl, TNSCPJÇOES P.\R\ O CL'RSO Dl, IIÍERSÀO F.\l E,\ll-lND.LS

INÍPOSITN'.\S \OS 1)IAS 29,30,8 31 DE OUI'UBRO DE 2025 E]\Í SIL\'ÀDOR B-\HIÀ, COM

fundamento nas determinaçôes do arr 74, III, c, da lÊ114.133/2021.

Salvo melhot júzo, segue patecer

TIARLENE S. T. DOS SÂNTOS

ASSESSORÂ 
'URíDICAoAB/BA Ne 70.545
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Souto Soares - Ba, 05 de outubro de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO - PA 05Ê2025
Para: PRESIDENfE Ol CÂmAnA

Sr. Presidente,

Trata-se da análise do processo de inexigibilidade de licitação ne Ol8l2O25, da contratação de
inscrições para o curso de imersão em emendas impositivas nos dias 29,3O, e 31 de outubro de 2025
em Salvador - Bahia, conÍorme indica a contratação da empresa PLENARIUM CAPACITAçÃO E

TREINAMENTO LTDA, inscrito no CNPJ: 49.4O9.33O(OOOL-24, com endereço: AV JURACY MAGALHAES,
NS 340, LETRA: A; EDIF: MULTIPLACE, FELíCIA, VITORIA DA CONQUISTA- BA, CEP:45.055-902.

Em resposta à solicitação feita pelo Senhor Presidente, esta Assessoria Jurídica passa a analisar
a legalidade da contratação de inscrições para o curso de imersão em emendas impositivas nos dias
29,3O, e 3L de outubro de 2025 em Salvador - Ba hia.

lnicialmente, a Lei ns 14.133/21, em seu artigo 74, dispõe que a inexigibilidade de lícitação
deríva da inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas situaçôes em que não e possível se
escolher a proposta mais vantaiosa, pois a estrutura legal do procedimento licitatório não e
adequada para a obtenção do resultado pretendído.

A constituição federal também prevê no art. 37, yü|, que a Adminístração Pública, sempre quê
efetivar contratações deve observar procedimento administrativo próprio, a licitação. Todavia, há
casos em que a licitação pode ser afastada, seja através do art.75, que trata sobre a Dispensa ou pelo
referido artigo 74 que trata sobre a inexigibilidade de licitação, como é o caso que se pretende manejar
na contratação em epígrafe.

A inexigibilidade de licitação tem seu fundamento na inviabilidade de competição.

Segundo o doutrinador Celso Antônio Bandeira de Mello:

"São licitáveis unicomente objetos que possom ser fornecidos por mois de
umo pessoo, umo vez que o licitoção supõe disputo, concorrêncio, oo
menos potenciol, entre ofertontes (...)"

7 Curso de Direito Administrotivo, 8' Ed., Malheiros Editores, São Poulo,
p. 324-j2s.

O específico caso em apreço, em tese tem previsão legal no art. 74,lll,f, da Lei n.74.133/21, in
literris:

"Art. 74. É inexigível o !icitoçõo quondo invióvel o competição, em especiol
nos cosos de: ( ... )

lll - contratoçõo dos seguintes seruiços técnicos especiolizodos de noturezo
predominontemente intelectuol com profissionois ou empresos de notório
especiolizoçõo, vedodo a inexigibilidode poro serviços de publicidode e
divulgoção:

f) treinomento e operfeiçoomento de pessool;
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§ ie Poro fins do disposto no inciso lll do cdput deste ortigo, considero-se
de notória especiolizoção o profissionol ou o empreso cujo conceito no
compo de suo especiolídode, decorrente de desempenho onterior, estudos,
experiêncio, publicoções, orgonizoçõo, oporelhomento, equipe técnico ou
outros requisitos relocionodos com suos otividodes, permito inferir que o
seu trobolho é essenciol e reconhecidomente odequodo à plena sotisfoção
do objeto do contrato."

Os serviços técnicos especializados são aqueles que envolvem alta especialização e
conhecimento técnico e/ou práticos, comprovados, em área específica de conhecimento.

Para Marçal Justen Fílho,

"Assim, o conclusão de cursos, o porticipoçdo em ceftos orgonismos
voltodos à otivídode especiolizodo, o desenvolvimento de seNiços
semelhantes em outros oportunidades, a outorio de obros literórios
(técnico científicos, se for o coso), o exercício do mogistério superior, a
premioçõo por serviços similores, o existêncio de oporelhomento específico,
o orgonizoção de equipe técnico etc."

Cumpre-se os requisitos da inexigibilidade, quem comprovadamente, demonstrar a notória
especialização e capacidade técnica, dotado de um acompanhamento pormenorizado e especializado
que enseja um amplo conhecimento técnico.

A documentação acostada aos autos comprova a capacitação técnica através da apresentação
de atestados de capacidade técnica do mesmo serviço prestados para outros órgãos públicos, o que
demonstra a notória especialízação que a empresa ora pretensa contratado tem, o que confere a

Admínistração a segurança de que atenderá a sua necessidade de solução e demandas.
A empresa escolhida demonstra amplo conhecimento, restando comprovada sua notoriedade.
Contudo exposto, e considerando a proposta apresentada, esta assessoria, salvo melhor juízo

do Administrador Público, opina positivamente pela contratação da referida empresa por existir as
condições necessárias à realização de prestação dos serviços acima explicitados com a Câmara
Municipal de Souto Soares-Bahia, de modo inexigível nos termos da legislação específica.

E o parecer.

TIARLENE S, I.. DOS SANTOS

ASSESSORA JURíDICA

oA8/BA Ne 70.545
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ATO DE TNEXTGTB|LTDADE DE LICITAçÃO

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 056.2025 QUE

CARACTERTZOU A TNEXTGTBTLTDADE DA L|C|TAçÃO No

!L 018-2025. BASE LEGAL: ART. 74, lll, C DA LEI

14.'t3312021.

O AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, no uso de suas atribuições

legais,

CONSIDERANDO a necessidade de CONTRATAÇÃO DE |NSCRIÇôES PARA O

CURSO DE IMERSÃO EM EMENDAS IMPOSITIVAS NOS DIAS 29,30, E 31 DE OUTUBRO

DE2025 EM SALVADOR - BAHIA.

CONSIDERANDO a notória especialização da empresa a ser contratada paÍa

prestação dos referidos serviços;

CONSIDERANDO as disposições previstas no art. 74, lll, f, da lei

14.13312021 , conforme parecer jurÍdico;

CONSIDERÂNDO que o preço cobrado pela contratação para oferecer o serviço que

se busca contratar, do nível citado, é considerado razoável, nas condições normais de

execução do contrato, considerando os valores praticados no mercado;

CONSIDERANDO, finalmente, que a contratação dos serviços consiste na

imprescindÍvel via de resolução para sanar a demanda relacionadas a qualiÍicaÇão e melhor

conhecimento aos gestores, aos vereadores e vereadoras e aos cidadãos e cidadãs

envolvidos com o legislativo municipal, promovendo a integração entre os membros das

câmaras municipais do Brasil, resolve recomendar ao Exmo. Sr. Presidente, nos termos do

parecer jurídico, pela contratação de inscrições para o curso de imersão em emendas
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impositivas nos dias 29,30, e 31 de outubro de 2025 em Salvador - Bahia, a fim de atender as

necessidades do Poder Legislativo, declarando inexigível o processo Licitatório, cujo contrato

deverá ser celebrado com observância das regras previstas no art. 92 da Lei 14.133/2021,na

Íorma da minuta integrante deste Termo, devidamente analisado pela Assessoria Jurídica;

DELIBERA, em cumprimento ao que determina o An. 74, inciso lll, Í, da Lei

14.13312021, torna-se inexigível de licitação CONTRATAÇÃO DE |NSCRIÇÔES PARA O

CURSO DE IMERSÃO EM EMENDAS IMPOSITIVAS NOS DIAS 29,30, E 31 DE OUTUBRO

DE 2025 EM SALVADOR - BAH|A, peta PLENARTUM CAPACTTAÇÃO E TRETNAMENTO

LTDA, inscrita no CNPJ de no 49.409.33O1OOO1-24.

Souto Soares/Bahia, em 06 de novembro de2025

GABRIEL OLI EIRA DE SOUZA
Agente de Contratação

A ANE RTO DA SILVA
Equipe de Apoio
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PROCESSO LICITATÓRIO NO 056-2025
TNEXTGTBTLTDADE DE LtCTTAÇÃO N" 018-2025
ART. 74, INCISO III, ALíNEA F, LEI FEDERALN'14.13312021

1. DO PREÂMBULO

A Câmara Municipal de Souto SoarerBA, pessoa jurídica de direito público, com sede

adminishativa na Nova Jerusalém, no 12, centro, Souto Soares-BA, CEP: 46990-000, inscrito

no CNPJ N" 07.176.398/0001-60, neste ato representado por seu Presidente, Sr. EDMILSON

MENDES DOS ANJOS, édula de identidade 718895827 SSP/BA, inscrito no CPFiMF

88998720582, residente e domiciliado na rua Castelo Branco, 90, Distrito de Segredo, Souto

Soares-Ba, nos termos do art.74, inciso lll, alínea Í, combinado com o seu §3o, da Lei Federal

no 14.133, de 01 de abnl de2021, torna público que, realiza INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

para contratação de inscrições para o curso de imersão em emendas impositivas nos dias

29,30, e 3í de outubro de 2025 em Salvador - Bahia, à Câmara Municipal de Souto Soares-

Bahia, no intuito de participar do Curso de lmersão em Emendas lmpositivas em Salvador/BA,

realizado pela PLENARIUM CAPACITAÇÃO E TRETNAMENTO LTDA, tem como objetivo

fortalecer a atuação de agentes públicos municipais por meio da troca de experiências,

capacitação técnica e debate sobre os principais desafios da gestão pública local. A

programação incluirá palestras, painéis técnicos e momentos de networking entre os

participantes.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O objeto pretendido pela Administração e ora processado se caracteriza em hipótese
inexigibilidade, amparado no art.74, inciso lll, alínea f, da Lei Federal no 14.13312021, com as
justifi cativas presentes nos autos.
2.2. Aplica-se ao este Termo de inexigibilidade, a seguinte legislação:
Constituição da República Federativa do Brasil de í988;
Lei Federal no í4.133, de2021;
Lei Complementar Federal no '101 , de 2000;
Lei Orgânica do Município;
Lei 13.853, de 2019
2.3. Conforme o arl.74, inciso lll, f, da Lei Federal no 14.13312021 é inexigível a licitação
quando inviável a competiçâo, em especial nos c€lsos de: contratação dos seguintes serviços
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com proÍissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação: (...) f) treinamento e aperfeiçoamento pessoal;
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2.4. Nesse sentido, convém destacar que § 3o do artigo 74 da Lei n.o 14.13312021 traz o
conceito legal de notória especialização, aduzindo que considerar-se-á detentor de notória
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satlsfação do
objeto do contrato.

4. DO OBJETO E DETALHAMENTO DOS SERVTÇOS

4.1. O objeto da presente lnexigibilidade de LÍcitação e a CONTRATAÇÃO DE INSCRtÇÕES
PARA O CURSO DE IMERSÃO EM EMENDAS IMPOSITIVAS NOS DIAS 29,30, E 31 DE
OUTUBRO DE 2025 EM SALVADOR - BAHIA,
4.2. Da prestação dos serviços:
4.2.1 . Os serviços serão prestados por meio de palestras com renomados professores do
âmbito Nacional.
4.3. Do detalhamento dos serviços:
4.3.1. Seráo 3 dias de curso com a ProF Adriana Fantinel com pauta voltada para temas
relevantes do legislativo municipal.

5. DO CONTRATADO

5.í. A futura CoNTRATADA será PLENARTUM CAPACTTAÇÃO E TRETNAMENTO LTDA,
inscrita no CNPJ 49.409.33010001-24, situado na Av Juracy Magalhaes, no 340, Letra: A; EdiÍ:
Multiplace, Felícia, Vitoria da Conquista - BA, CEP: 45.055-902.
5.2. No caso, a escolha do contratado encontra amparo, atendendo de forma satisfatória a
necessidade da Administração, devidamente justiÍicada pelo setor requisitante.
5.3. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, também chamada de
capacidade técnico-profissional, trata da comprovação de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da
contratação. A empresa contratada, apresentou contratações em outros municipios e
demonstrou vasta experiência ao objeto da contratação

6. DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O valor contratado é de R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenia reais), devendo
ser pago até í 0o (décimo) dia do mês subsequente a execução e aceitação deÍinitiva dos
serviços, "mediante aprovação da Nota fiscal/Fatura", através transferência bancária em favor
da CONTRATADA.
6.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
competente na nota fiscal apresentada.
6.3. Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contrataÉo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquídação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratiante.

7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

7.1 . O prazo de execução do presente procedimento será de 30 (trinta) dias a partir de sua
assinatura, podendo ser pronogado nos termos do art. 107, da Lei Federal n" '14.13312021 .

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações
orçamentárias previstas no orçamento de 2025.

9. DO FORO

9.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas
de composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente INEXIGIBILIDADE,
independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de lraquara/BA.

10. DA DELIBERAÇÃO E VINCULAÇÃO

10.1. Considerando o acima exposto acolho as justificativas da lnexigibilidade de licitação e
AUTORIZO publicação no sítio eletrônico da Câmara Municipal para surtirem os efeitos legais.

Souto Soares-BA, 06 de outubro de2O25.

EDMTLSoN furrDosANJos
Presidente da Câmara
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RECONHECT M ENTO E RAT| F ICAÇÃO DA lN EXlGtBt LTDADE

PROCESSO LICITATÓRIO NO 056-2025
tNEX|GtBtLtDADE DE LtC|TAÇÃO N" O18-2O25
ART. 74, INCISO III, ALíNEA F, LEI FEDERALNO 14.13312021

1.DO RECONHECTMENTO DA TNEXIG|BtLtDADE DE LtC|TAÇÃO

1.1. O Presidente da Câmara Municipal de Souto Soares-BA, no uso de suas atribuições,
RECONHECE a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo administrativo No
056-2025, lnexigibilidade De Licitação No 018-2025, fundamentada no AÍt.74,111, alínea "f' c/c
§ 3', da Lei 14.13312O21 .

1 .2. Do Objeto: O objeto da presente lnexigibilidade de Licitação é a contrataÉo de inscrições
para o curso de imersão em emendas impositivas nos dias 29,30, e 31 de outubro de 2025
em Salvador - Bahia.

1.3. Contratada: PLENARIUM CAPACTTAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNpJ
49.409.330/0001-24, situado na Av Juracy Magalhaes, no 340, Letra: A; Edif: Multiplace,
Felicia, Vitoria da Conquista - BA, CEP: 45.055-902.

I .4. Valor Total da Contratação: R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais), a ser
pago em parcela única, devendo ser pago até 10o (décimo) dia do mês subsequente a
execução e aceitação definitiva dos serviços, 'mediante aprovação da Nota fiscal/Fatura",
através de ordem bancária em favor da CONTRATADA.

í.5. Diante dos dados expostos e da documentaÉo apresentada, o Presidente da Câmara
Municipal de Souto Soares-Ba, RATIFICA a situaçâo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
fundamentada no Art. 74, lll, alínea 'fl c/c § 3', da Lei 14.13312021.

1.6. DA EXEQUIBILIDADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com
vistas a torná-lo apto e disponÍvel para produzir seus regulares efeitos, e assinado pelas
autoridades que procederam ao reconhecimento e à ratificação acima.

1.7. DA PUBLICAÇÃO: A contratação será registrada e publicada, na situação de
lnexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada. Publique-se.

Souto Soares-Ba, 06 de outubro de 2025

EDMTLSoN *furDosANJos
Presidente da Câmara
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TERMO DE HOMOLOGAÇAO

O Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas akibuições legais, e tendo em

vista o que consta do presente processo de inexigibilidade de licitação, objetivando

CoNTRATAÇÃO DE TNSCRTçOES PARA O CURSO DE TMERSÃO EM EMENDAS

IMPOSITIVAS NOS DIAS 29,30, E 3í DE OUTUBRO DE 2025 EM SALVADOR - BAHIA,

conforme parecer jurídico e justiÍicativa do Agente de Contratação e Equipe de Apoio,

reconhe@ a situação de inexigibilidade de licitação, e autoriza a contratação, nos termos do

Art. 74, inciso lll, f, da Lei 14.13312021 . Deste modo, HOMOLOGA como inexigível o:

Processo Administrativo no PA 056-2025

lnexigibilidade no lL 018-2025

contratado: PLENARTUM CAPACTTAÇÃO E TRETNAMENTO LTDA,

CNPJ de no 49.409.330/OOO1-24.

Valor: 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais).

Valor Total Global: 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais).

Vigência: 30 (trinta) dias.

Autorizo, portanto, os serviços de que trata este termo

Souto Soares-BA, em 06 de outubro de2025

inscrita no

EDMTLSoN *fu"Dos ANJos

Presidente

Poder Legislattu'o Municipal - Biênio 20252026
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jeíusâlém N' '12, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 116990-000
CNPJ 07 176 398/0001€0 - Tei (0xx75) 3339 - 2332
maill

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' PA 056-2025
INEXIGIBILIDADE NO IL 018.2025
CONTRÂTO No 0/15-2025, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas

Pelo presente rnstrumento. as partes. de um lado a Câmara municipal de Souto Soares-Ba,
pessoa luÍidica de direito público, inscnto no CNPJ sob o n' 07.176.398/0001-60. com sede
na Nova Jerusalém, no 12. centro. Souto Soares-Ba. CEP: 46990-000, aqui representado pelo
Presidente da Câmara, Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS, Brasiterro, vereador. portador
da cédula de identidade 718895827 SSP/BA, rnscrito no CPF/MF no 889.987 205-82. residente
e domicilado na ruâ Castelo Branco.90. Diskito de Segredo. Souto Soares-Ba. a seguir
denominada simplesmente CONTRATANTE e CONTRÂTADO PLENARIUM
CAPACITAÇÃO E TRETNAMENTO LTDA, inscrita no CNpJ sob o no 49.409 330t0001-24.
com endereço na Av Juracy Magalhaes. no 340. Letra. A: Edif: Multiplace, Felicia, Vitoria da
Conqursta - BA. CEP 45.055-902, doravante denominado CONTRATADO. por Íorça da
lnexrgibildade de Licitação n" lL 018-2025 e sua homologação e adjudicaçáo pelo chefe do
legislativo municipal têm entre si como justos e acordados celebração do presente contrato
mediantes cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRÂ: DO OBJETO - Este contrato tem por finatrdade a CONTFTATAçÃO
DE TNSCRTÇÓES PARA O CURSO DE TMERSÃO EM EMENDAS tnpOStTtvAS NOS D|AS
29,30, E 31 DE OUTUBRO DE 2025 EM SALVADOR. BAHIA.

cúusuLA SEGUNDA: Do pREÇo, coNDtÇÕES DE PAGAMENTo - o vator a ser pago
será de 4.950.00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais), englobado todos os tnbutos
inerentes à contratação. bem como as despesas da empresa com o profissional paÍa a
realização do serviço, tais como deslocamento e hospedagem

ParágraÍo Único: O valor acima referido será classificado como adiante especificado. 60%
(sessenta por cento) correspondente à prestação de serviços. sendo classiÍicado como
pessoal. 40% (quarenta por cento) correspondente à material de consumo.

CLAÚSULA TERCETRA: DA V|GÊNC|A: O prazo de vigência será de 30 (trinta) dias,
contado a partir da sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS - As despesas para o
pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária.

UNidAdE: Oí.0í,0Í . CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA
Projeto/Ativi.lade: 2.001 - Desenv. Manutenção das Ações da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9 0.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - p. Jurídica
Fontes de Recursos: 1 500

Podcr l.rairlatir o llunicipal - ltiônio 21125/2112ó



ESTADO DA BAHIA

cÂnaaRn MUNtctpAL DE souro soAREs
Rua Nova Jerusâlém No í2. Centro - Souto Soares - gahia - CEp 46990{00
CNPJ 07 176.398/0001-6c, Tel (0xx75) 3339 - 2332
mail

ParágraÍo Único. Das previsões orçamentárias: Fica o Poder Legislativo obrigado a fazer
e prever nas propostas orçamentárras subsequentes. vigentes duranle o tempo de duração
deste contÍato, dotações suficrentes para atender as obngações aqui estabelecidas.

CúUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO - A prestaÇão aludida na Cláusuta primeira será
Íornecida dentro do prazo estabelecido em Lei, quando for o caso ou nas datas especiÍicadas.

cúusuLA SEXTA: DA RELAçÃo JURiD|CA DA CONTRATADA - A conrratada e
contratante, ficam obrigadas a dar cumprimento às determinações da Legislação vigente.

CúUSULA sÉTtMA: DAS oBRtcAÇôes ol CoNTRÂTADA - A contratada se obÍiga a
prestar serviÇos de acordo com a lnexigrbildade de LicitaÇão no lL 018-2025.

CúUSULA OTTAVA: DO CONTROLE DE FtscALtzAçÃO - A avatraçâo do presente
contrato se dará pelos órgãos competentes do Contratante. mediante procedimento de
supervisão em direito local. os quais observarão o cumpÍimento das cláusulas e condiçÕes
estabelectdas neste contrato. e de quarsquer outÍos dados necessários ao controle e avaliação
dos serviços prestados

ParágraÍo Primeiro: O (A) Conkatado (a) facilitará ao Contratante o acompanhamento e a
fiscahzação permanente dos servrços e prestará todos os esclarecrmentos que lhe forem
solicitados pelos servidores do Contratante designados para tal flm.

Parágrafo Segundo: Em quaisquer hrpóteses é assegurado a (o) Contratado (a) amplo direito
de deíesa nos termos da Ler Federal de e consultoria juridrca.

Parágrafo terceiro: fica designado como fiscal do contrato o servrdor SIZENANDES ALVES
DE SOUZA,

CLAUSULA NONA: DAS PENALIDADES - Fica a Contratada sujeita as penatidades
previstas na Let 14.13312021. salvo ocorrêncta de Íorça maior plenamente luslificável na forma
do CCB. O não cumprimento de qualquer cláusula desle contrato importará para a parte
faltosa no pagamento de multa de 20o/o (vinte por cento) do valor do contrato.

CúUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO - Constituem motivo para a rescisão do presente
contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos
prevtstos na Legislaçào referentes à licitaçâo e contratos adminislrativos sem preJuizo
comungadas na Cláusula Nona.

ParágraÍo Único: A Contratada reconhece desde já os direitos da Contratante em caso de
rescisão administrativa prevista na Legislaçâo referente a assessoria e consultoria jurídica

cúusuLA DÉclMA PR|ME|RA: oA puBLlcAçÃo - o presente contrato será publicado na
imprensa oficial no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia de seus atos.

Pí,dcr l-rgislaÍir o \lunicipal - Biênio 21125/21t26
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Rua Nova Jerusâlém No ,2. Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07 176.398/0001€0'Tel (0xx75) 3339 - 2332
mail:

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÁO - O presente contrato Íeger-se-á peto
disposto na Lei 14.133/2021 e os casos omissos aplicar-se-ão substdtalamente as leis
especiais aplicáveis à espécre

cúusuLA DÉclMA TERCETRA: DAS oBRtGAÇôes essuirttoAs E coNDtÇoes oe
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - F,ca a contratada obrigada a manter-se habrtitada
durante toda a execuçâo do contrato, cuja habilitaÉo e qualificação estão citadas no Contrato
Social da empresa. conÍorme Art. 92. lnciso XVl. da Lei 141332021 .

CLAUSULA DECIÍúA QUARTA: DO FORO - As partes contratantes elegem o Foro da
Comarca de lraquara/BA para dirimrr qualquer dúvida do presente contrato. renuncrando a
qualquer outro por mais privilegrado que seja.

E por estarem assim justos os contratados assinam o presente contrato em duas vras
drgitalizadas nos claros, todas de igual Íorma e teor, contÍatante e contratada na presença de
duas testemunhas a tudo presentes.

Souto Soares. em 06 de outubro de 2025

EDMILSON MENDES DOS ANJOS
Presidente / Contratante

PLENARIUM CAPACITAçAO E TREINAMENTO LTDA
Contratado

Têstêmun has:

CPF

CPF

Í'rnlcr l.rgislatir o llunicipel - Birlnio 21125121126
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE souTo SoARES
Rua Noya Jerusâlém t{p í2, Centro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990-000
CNPJ 07.176.398/000150 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: cama rasoutosoares(ôhotma il conr

EXTRATO DO RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE

Extrato do Resultado da lnexigibilidade - O Agente de Contratação, torna público,
nos termos da Lei Federal no 14.13312021, Processo Adminisúativo no PA 056-2025,
lnexigibilidade n" lL 018-2025, objeto: coNTRATAÇÃo DE tNSCR|ÇÓES PARA O
CURSO DE IMERSÃO EM EMENDAS IMPOSITIVAS NOS DIAS 29,30, E 31 DE
OUTUBRO DE 2025 EM SALVADOR - BAHIA, Contratada: PLENARIUM
CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no
49.409.330/0001-24, com endereço na Av Juracy Magalhaes, no 340, Letra: A; Edif:
Multiplace, Felícia, Vitoria da Conquista - BA, CEP: 45.055-902. O valor global a ser
pago será de R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais). Souto Soares-
Ba, em 06 de outubro de2025 GABRIEL OLIVEIRA SOUZA-Agente de Contratação.

Poder Legislath'o Municipal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BAHIA

cÂmane MUNTcIPAL DE souro SoARES
Rue Nova JeÍusâlém No 12, C€ntro - Souto Soarês - Bahia - CEP /t6990-000
CNPJ 07.176.398/0001$0 - Tel: (0:«75) 3339 - 2332
mail: cama rasoutosoares@ hotma rl com

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara
Municipal, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a
Lei Federal no 14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a
decisão da Agente de Contratação referente ao Processo Administrativo no PA 056-
2025, lnexigibilidade no lL 018-2025, Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSCRIÇÔES
PARA O CURSO DE IMERSÃO EM EMENDAS IMPOSITIVAS NOS DIAS 29,30, E
31 DE OUTUBRO DE 2025 EM SALVADOR - BAHIA, Contratada: PLENARIUM
CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

49.409.330/0001-24, com endereço na Av Juracy Magalhaes, no 340, Letra: A; Edif:
Multiplace, Felícia, Vitoria da Conquista - BA, CEP: 45.055-902. O valor global a ser
pago será de R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais). Souto Soares-
Bahia, em 06 de outubro de 2025 EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da
Câmara Municipal

Poder Legislativo Municipal - Biênio 20252026
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ESTADO DA BAHIA

cÂuane MUNIcTPAL DE souro SoARES
Rue Nova Jerusâlém No í2, C€ntro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990.000
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: canrarasoutosoares hotmail com

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n" 045-2025 - Processo Administrativo n' PA 056-2025,
lnexigibilidade no lL 018-2025. Contratante: Câmara Municipal de Souto Soares-Ba,
inscrita no CNPJ sob no 07.176.398/0001-60, com sede na Nova Jerusalém, no 12,

centro, na cidade de Souto Soares-Ba, aqui representado pelo Presidente, Sr.
EDMILSON MENDES DOS ANJOS. Contratada: PLENARIUM CAPACITACAO E

TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 49.409.330/000'l-24, com
endereço na Av Juracy Magalhaes, no 340, Letra: A; Edif: Multiplace, Felícia, Vitoria
da conquista - BA, cEP: 45.055-902. Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSCRIÇÕES
PARA O CURSO DE IMERSÃO EM EMENDAS IMPOSITIVAS NOS DIAS 29,30, E

31 DE OUTUBRO DE 2025 EM SALVADOR - BAHIA. O valor global a ser pago será
de R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais).

Data da Assinatura: 06 de outubro de2025

Vigência: exercício 2025.

Dotação Orçamentária:

UNIDADE 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AÇÃO 01.03 1 .001 .2001 - Desenv. e Manutenção das AçÕes da Câmara

Municipal
ELEMENTO 3-3.9.0.39.00.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicâ

FONTES 1500

Podcr Legislativo Municipal - Biênio 2025/2026
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lnexigibilidade

ESTADO DÂ BAHIA

cÂMARA MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua l{ova J..uselán l{'í2, C.nl'o - Soúo Soares - B.hh - CEP aSggO{Oo
CNPJ 07.176.398/0001 60 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: ca-a.asoutascdresc-rcin a caT.

EXTRATO DO RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE

EÍÍato do Resultado da lnexigibilidadê - O Agente de ContÍataÉo, toma
público, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, Processo Administrativo no

PA 056-2025, lnetgibilidade no lL 0í8-2025, Obteto: CONTRATAÇÁO DE
INSCRIçÓES PARA O CURSO DE IMERSÁO EM EMENDAS IMPOSITIVAS
NOS DIAS 29,30, E 31 DE OUTUBRO DE 2025 EM SALVADOR - BAHIA,
Contratada: PLENARIUM CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o no 49.409.330/0001-24, com endereço na Av Juracy Magalhaes, no

340, Leúa: A; Edif: Mulüplace, Felícia, Vitoda da Conquista - BA, CEPi 45.055-
902. O valor global a ser pago seÍá de R$ 4.950,00 (quatÍo mil novecentos e

cinquenta reais). Souto Soares- Ba, em 06 de outubro de 2025 GABRIEL
OLIVEIRA SOUZA - Agente de Contrataç€o.

Podcr l-êgishtivo MuÍciprl - Biêrio 2025/2026
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ESTADO DA BAHIA

GÂMARA MUNIGIPAL DE SoUTo SoARES
Ruâ t{ove J.ru.âlém N' í2, Cê ro . Souto So.rcô - Bâhie - CEP ,í6s90{00
CNPJ 07.176.398/000í 60 - Teli (0xx75) 3339 - 2332
mail. aamarasoirtosoares@hotnra ccm

EXTRATO DO TERMO DE HOTOLOGAçÂO E ADJUDICAçÃO

EÍrato do Têrmo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da CâmaÍa
Municipal, no uso de suas aúibuigões legais e em conÍormidade com o que
dispôe a Lei Federal no '14.13312021 e suas aherações, resolve homologar e
adjudicar a decisão da Agente de Contratação reíerente ao Processo
Administraüvo n" PA 056-2025, lnexigibilidade no lL 0í8-2025, Objeto:
coNTRATAÇÃo oE INSCRIÇÓES PARA o cURSo DE IMERSÃo EM
EMENDAS IMPOSITIVAS NOS DIAS 29,30, E 31 DE OUTUBRO DE 2025 EM
SALVADOR - BAHIA, ContÍatada: PLENARIUM CAPACITACAO E
TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 49.409.330/0001-24, com
endereço na Av Juracy Magalhaes, no 340, Letra: A; Edif: Multiplace, Felícia,
VitoÍia da Conquista - BA, CEP: 45.055-902. O valor global a ser pago será de
R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinquenta reais). Souto Soares-Bahia, êm
06 de outubro de 2025 EDMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente da
Câmara Municipal

PodêÍ lêgishtivo MtrniciDrl - Biê o 2025/2026
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Câmara Munici al de Souto Soares

ESTAOO DA BAHIA

cÂnraRa MUNIcIPAL DE SoUTo SoARES
Rua l{oya JeruGaléfi lf í2, Ceítrô - Sodo Soarea - Bahlâ - GEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000'l-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: ç4-4a§-Q-!!os.Q-elgs-- -!-Q!..lqLj:Q-[]

EXTRÂTO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n" 045-2025 - Processo AdministÍativo n" PA 056-2025,
lnexigibilidade no lL 018-2025. Contratante: Câmara Municipal de Souto Soares-
Ba, inscrita no CNPJ sob n' 07.'176.398/0001-60, com sede na Nova Jerusalém,
n" 12, centÍo, na cidade de Souto Soares-Ba, aqui representrado pelo Presidente,
Sr. EDMILSON MENOES DOS ANJOS. Conúatada: PLENARIUM
CAPACITACAO E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'
49.409.330/000í -24, com endereço na Av Juracy Magalhaes, no 340, Leúa: A;
Edif: Multiplace, FelÍcia, Vitoria da Conquista - BA, CEP: 45.055-902. Objeto:
coNTRATAçÃo DE INSCRIÇÕES PARA O CURSO DE IMERSÂO EM
EMENDAS IMPOSITIVAS NOS DIAS 29,30, E 31 DE OUTUBRO OE 2025 EM
SALVADOR - BAHIA. O valor global a ser pago será de R$ 4.950,00 (quatro mil
novec€ntos e cinquenta reais).

Data da Assinatura: 06 de outubro de 2025

Vigência: exercício 2025

DotaÉo Orçamentária:

UNIDAOE 01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SoUÍo SoARES
AçÀO 01 031.001-2001 - Desenv. ê ManutenÉo das Ações da Câmara

MuniciDal
ELE EiITO 3.3.9.0.39.00.0000 - Oufos Serviços de Têrceríos - Pessoa Juridica

FOIITES 150{

Poder L€gillrtivo Murküd - Biêtrio 2025/2026
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